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Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, de 24.8.2001, que institui a Infra 
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br

O Excelentíssimo Senhor Ministro LUIZ EDSON FACHIN, Relator da  Lista Tríplice nº 0600598-32.2019.6.00.0000, FAZ SABER, aos 
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, para preenchimento da vaga de juiz TITULAR do TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO MATO GROSSO DO SUL, da Classe Jurista, decorrente do término do 2º biênio do Dr. ABRÃO RAZUK, 
foram indicados, pelo Tribunal de Justiça daquela Unidade da Federação, os seguintes advogados: 

 

ADVOGADO INDICADO: JULIANO TANNUS 

ADVOGADO INDICADO:THIAGO AMORIM SILVA 

ADVOGADO INDICADO: FELIPE RAMOS BASEGGIO  

No prazo de cinco dias, as indicações poderão ser impugnadas com fundamento em incompatibilidade. 

Brasília, 22 de outubro de 2019. Marcos Paulo da Mota Gonçalves Coordenadoria de Processamento 

CORREGEDORIA ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DO TRIBUNAL

Atos do Diretor-Geral

Portaria

Substituição de servidor. GT-TPU

Portaria TSE nº 819 de 21 de outubro de 2019.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso VIII do artigo 116 do Regulamento Interno, de acordo com a Portaria TSE nº 662, de 23 de junho de 2016,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica designado o servidor Genival da Conceição Santos para compor Grupo de Trabalho Tabelas Processuais Unificadas 
(GT-TPU), instituído pela Portaria TSE nº 333, de 7 de maio de 2019, em substituição à servidora Marisa Mendonça La Rosa, 
ambos do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON VIDAL CORRÊA

Documento assinado eletronicamente em 22/10/2019, às 17:27, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1170805&crc=
C15811CD, informando, caso não preenchido, o código verificador 1170805 e o código CRC C15811CD.
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